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Projeto de Lei Ne t38l2oL7, de 28 de novembro de2oL7'

Ementa: Dispõe sobre grovação em óudio e vídeo

de ticitoções publicos reolizodos pelos Poderes

Legislotivo e Executivo, no ômbito do Municipio de

Borreiros.

A CÂMARA MUN;CIPA1 DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições

legais e regimentais,

APROVA:

Art. 1e os Poderes Legislativo e Executivo do município de Barreiras, além de

promoveratransmissãoon-line,Viainternet,detodasaslicitaçõesrealizadasno

âmbito de cada Poder, deverão ainda promover a gravação em áudio e vídeo de todas

as sessões de licitação e disponibilizar os arquivos gravados, na internet'

§ 1e As filmagens deverão conter todos os

licitação, e não aPenas editais.

documentos relativos aos Processos de

§ 2e As gravações das sessões citadas no caput deste artigo' deverão ser

d ispon ibilizadas, na integra, no site oficial de cada um dos Poderes' no prazo máximo

de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento de cada sessão de licitação'

Art.2e As despesas decorrentes da implementação dos termos desta Lei, correrão por

dotações orçamentária próprias, suplementadas, se necessário'
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Art,3e os chefes dos Poderes Legislativo e Executivo terão o prazo de até 120 (cento e

vinte)dias,contadosdapublicaçãodestaLei,paraimplementartodosostermosdesta

norma ju rídica.

Art.4e Ficam revogadas as disposições em contrário'

Sala das sessões, 28 de novembro de 2017.

Ramos

PSDB
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei que ora se submete à apreciação desta douta Casa Legislativa do

Município de Barreiras tem por objetivo colocar à disposição de quem quer que seja'

asgravaçôesdosProcessosdeLicitação,dandomuitomaispublicidadeaosatos

praticados pela Administração Pública nas várias fases do procedimento' assegurando

aosinteressadosapossibilidadedeacompanharefiscalizarsualegalidade'A

Constituição Federal, em seu artigo 37, caput, elenca exemplificativamente os cinco

princípiosbasilaresdaAdministraçãoPública:legalidade,impessoalidade,moralidade,

publicidade e eficiência, conforme segue:

"Art.3T.AodministroçãopúblicadiretoeindiretadequolquerdosPoderesdo

União, dos Estodos, do Distrito Federal e dos Municípios obedeceró oos

princípios de legolidade, impessoalidode, morolidade' publicidode e eliciêncio

e, tombém, oo seguinte: (Redoção dado pelo Emendo Constitucionol ne 79' de

1998)".

Ademais, no que diz respeito ao processo licitatório, deve-se verificar que o mesmo

deve seguir os ditames da Lei Federal ns 8'666/93 (rege as modalidades de

Concorrência, Tomada de Preços, Concurso, Convite e Leilão)' bem como da Lei ne

7O.5ZO|2OO2 (modalidade pregão). Observar-se ainda o previsto na Lei Federal n q

1Z.5Z7l2O!7, Lei da Transparência, a importância da divulgação dos atos públicos' à

vista disso, como caráter preventivo, parã detectar fraude nos processos licitatórios'

bem como, alterações em documentos depois de assinados' entre outras

irregularidades. Com isso, a publicidade dos atos da Administração' na área de licitação

pública, é tambem de relevante interesse para os concorrentes' pois estes terão
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certeza do que está ocorrendo nas diversas etapas do processo' bem como os

possibilita elaborar planejamentos e recursos administrativos em caso de

descontentamento com alguma decisão que venha a ser tomada pela comissão de

licitação, ou mesmo se houver alguma irregularidade ou ilegalidade no processo' e

restará garantida, para a seleção da proposta adequada'

A consciência coletiva da necessidade de transparência da Administração Pública

transforma o princípio da publicidade, aqui explanado, em um dos principais institutos

dodireitoadministrativoparaainteraçãodocidadãocomaAdministraçãoPública.

lsso se dá pelo fato de que vivemos um momento em nossa sociedade em que o

combate à corrupção se faz necessário. contudo, é sabido que o princípio da

publicidade tem por objetivo mostrar a toda sociedade os atos praticados pelos

gestores públicos. Por fim, a dispon ibilização on-line das gravações das Sessões dos

Processos de Licitação Pública, garantirá muito mais publicidade no acompanhamento

efiscalizaçãodosatosdosChefesdoPoderExecutivoeLegislativoemfacedotema

exposto.

Diante do acima exposto, submete-se esta proposição à análise e aprovação desta

Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 28 de novembro 2017'

Ramos
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